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cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados; 

                               R E S O L V E:
                                           
                               Remover, por permuta, atendido a conveniência do serviço, os servidores abaixo relacionados, 
relativos as matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com 
base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 
22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.
                     
MATR NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO
424128022 Antonio Roberto 

Zanini
Escrivão 
de Polícia 
Judiciária

2ª Delegacia de Atendimento 
à Mulher de Dourados/MS

Delegacia de Pronto 
Atendimento Comunitário 
de Dourados/MS

100883026 Wanderson Chagas 
Zucca

Escrivão 
de Polícia 
Judiciária

1ª Delegacia de Pronto 
Atendimento Comunitário 
de Dourados/MS

Delegacia de Atendimento à 
Mulher de Dourados/MS

                                                               
                                     Campo Grande, MS, 8 de março de 2022.
 
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 134, DE 9 DE MARÇO DE 2022.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

 
           Dispensar    ROZELI DOLOR GALEGO, Delegada de Polícia, Classe Especial, matrícula 

nº 32547023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função de confiança de 
Delegado Regional, símbolo DAPC-5, da Delegacia Regional de Polícia Civil de Dourados/MS, com validade a 
contar de 9 de março de 2022.

                        Campo Grande, MS, 9 de março de 2022.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
                                                  
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 135, DE 9 DE MARÇO DE 2022.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:                                
                         	                                       
	        Tornar sem efeito a Portaria “P”DGPC nº 100, de 17 de fevereiro de 2022, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico nº 10.763, de 22 de fevereiro de 2022, que designou SUZIMAR BATISTELA, Delegada 
de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 7256022, Coordenadora da Coordenadoria de Contra Inteligência Policial/
MS para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 
127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente do Departamento de Inteligência Policial/MS, no 
período de 04 a 18 de março de 2022, em razão de gozo de férias de Devair Aparecido Francisco.

	        Campo Grande, MS, 9 de março de 2022.
                        	
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 136, DE 9 DE MARÇO DE 2022.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:                                
                         	                                      
	        Designar ALCIDES BRUNO BRAUN, Delegado de Polícia, 3ª Classe, matrícula nº 474666023, 
Delegado Adjunto na Primeira Delegacia de Polícia Civil de Ponta Porã/MS para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 14 a 28 de março de 2022, em razão de gozo 
de férias de Analu Lacerda Ferraz.
                                 
	       Campo Grande, MS, 9 de março de 2022.
                        	
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL


